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no município, com a palavra o autor da indicação relata tal situação, e 
propõe a todos que se unam em busca de empresas que possam se instalar 

no município trazendo mais oportunidades a todos. Todos parabenizam pela 
iniciativa e estando em votação a indicação foi aprovada. Com  os assuntos 

da comunidade, solicitou a palavra o cidadão Júlio Vilela, que solicita 
apoio dos vereadores junto ao prefeito, para apresentação de um projeto 

que visa uma contribuição para custeio de trabalhos advocatícios, para 
defender os canastreiros perante a esfera jurídica em suas demandas em 
defesa de suas propriedades. Marlon explica melhor o caso e informa que 
o Executivo é quem deve tomar a iniciativa de enviar o projeto para 
análise desta casa, o qual todos vereadores demonstram apoio e se 
comprometem em encaminhar ao Executivo um ofício solicitando providências 
no que for possível. Com  a palavra o cidadão Antônio Batista relata apoio 
a causa dos canastreiros e sugere ao senhor Júlio uma união maior dos 
membros para fortalecer a causa. Na sequência foi lido um convite para 
participarem de uma oficina sobre Processo Legislativo e Marcos Jurídicos 
que acontecerá em Capitólio nos dias 19, 20 e 21 de setembro, e que seria 
de grande valia a presença de todos vereadores. Com  as considerações 

finais o vereador Altair agradece a todos pela presença e solicita reparos 
na iluminação do campo de futebol do Distrito de São Sebastião dos 
Cabresto/Campinópolis. Adilson agradece a colaboração de todos na reforma 
da casa do senhor Pedrinho, e agradece ao prefeito por ter atendido seu 
pedido de limpeza dos entulhos na saída da cidade. Evaldo reforça o pedido 

do vereador Altair. Roniwalter agradece a todos que apoiaram seu projeto. 
Marlon diz que sai com a consciência tranquila, e que luta sempre pelos 
interesses do povo e que respeita a opinião de todos, solicita ainda 
providências sobre os cachorros de rua. O presidente agradece a presença 
de todos, e terminados os assuntos declara encerrada a sessão. Nada mais 
a constar, eu secretária, lavrei a presente at qu e epois/Yde 1ylida e 

aprovada ÁÇpá-'~assinada/or qm é de direito.  

Ata da reunião Extraorináia ralizada aos 11 dias do 
2017, as 17:00 (dezessete horas) na sala de sessões da Câmara Municipal 
de Vargem Bonita Minas Gerais, sob a presidência do vereador Edgar Alves 
da Costa, passou se o livro para assinatura e verificação do quórum, 
constatando a presença de 09 (nove) vereadores. Havendo quórum regimental 
e após uma oração o presidente declarou aberta a sessão. A Câmara Municipal 
reuniu se então para apreciação e votação do Projeto de Decreto n°01/2017 
- "Julgamento de contas - Exercício 2015 - Prestador- Análise - Despesa 

Pública - Aprovação/Reprovação - providência". Prestação de Contas esta, 
de responsabilidade do Senhor Belchior dos Reis Faria. Iniciando a ordem 
após a leitura do Projeto de Decreto n°01/2017 e de seus pareceres, e 
sanadas todas as dúvidas, o mesmo foi submetido a votação nominal, ficando 
assim: o vereador Altair Elias 
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votou - sim - em acordo com o parecer do TCE/MG, o vereador Adilson Lucas 

Ferreira votou - sim - pela aprovação. O vereador Roniwalter Assis de 
Matos votou - sim - pela aprovação das contas, o vereador Cleuton Soares 

da Cunha Filho votou pela rejeição das contas, sendo sua justificativa a 
seguinte " Justifico o meu voto pelo fato de ter exercido o mandato de 

vereador no referido ano/exercício da prestação de contas em votação. 
Sendo eu, autor de várias denúncias contra o Ex-Prefeito prestador das 
contas, sei que ninguém pode ser condenado sem apresentar defesa e sem 

transitar em julgado os processos que o acusam, mas se denunciei foi por 
haver indícios de autoria, portanto como vereador uma de minhas funções 
é a de fiscalizar, e havendo indícios de irregularidade, a função é 
averiguar. Sendo assim mantenho o meu posicionamento frente as denúncias". 
A vereadora Rosa Maria Resende de Castro votou - sim - pela aprovação, o 
vereador Evaldo de Oliveira votou - sim - pela aprovação, o vereador Luis 
Ricardo Silva Soares votou -sim- pela aprovação, o vereador Marlon José 
Resende, votou -sim- pela aprovação em acordo com o parecer do TCEMG, o 
vereador e presidente Edgar Alves da costa votou - sim- pela aprovação. 
Sendo assim de acordo com votação nominal o Projeto de Decreto 01/2017 
foi aprovado com 8 (oito) votos a favor, e 1 (um) voto contrário ao 
parecer o TCE/MG. Após as declarações finais o presidente declarou 
encerrada a sessão. Nada mais a constar, eu secretária, lavrei a presente 

Ata da reunião ordinária realizada aos 11 dias do mês de setembro de 2017, 
as 18:00 horas na sala de sessões da Câmara Municipal de Vargem Bonita 
MG, sob a presidência do vereador Edgar Alves da Costa. Foi passado o 
livro de presença para assinatura e verificação do quórum, constatando 
presença de 9 (nove) vereadores. Havendo quórum regimental e após unia 
oração foi declarada aberta a sessão. Em seguida foi realizada a leitura 
da ata da reunião ordinária do dia 28 de agosto, sendo aprovado por todos 
sem alterações. Iniciando a ordem do dia procedeu-se a leitura do Projeto 
de Resolução n°03/2017 - "Regimento Interno - Resolução n°014/2016 - 
Suprime Parágrafo único do Art.71 - Presidência da Câmara no exercício da 
função pública", em seu 2° Turno. Estando em discussão, Roniwalter utiliza 
a mesma justificativa, que é a igualdade para concorrência a presidência, 
deixa claro que não tem interesse na presidência, mas se vier a pleitear, 
seu cargo tem compatibilidade de horários. Dr. Leoni explica que quanto 
a compatibilidade, se não a houver, não poderiam concorrer nem a vereador, 
embora haja outros entendimentos, e seja um assunto questionável. Marlon 
se diz indignado pela apresentação deste projeto, pois foram gastos tempo 
e erários para atualização das leis, fizeram várias audiências públicas, 


